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O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Leis nº 1160/2022, Resolve:

Considerando o Processo nº 3765/2025:

Art. 1.º - Fica declarado vago, na forma do inciso VI do artigo 45 da Lei nº 1160/2022, o cargo de Técnico em Informática, referência salarial Nível IV, Padrão C, ocupado pelo servidor municipal BERNARDO LOPES DA SILVEIRA, matrícula nº 925, a contar do dia 27 de maio de 2025, em virtude de posse em outro cargo  público inacumulável.
Art. 2.º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 27 de maio de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 27 de maio de 2025.

________________________________________________
Fabricio Lima Coutinho
      Prefeito Municipal de Natividade – RJ	
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